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第 38/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

pelo prazo de um ano, a partir de 20 de Junho de 2023, nos 
termos da alínea 5) do n.º 1 do artigo 10.º, dos n.os 1 e 2 do 
artigo 18.º e do n.º 10 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, e do artigo 23.º do 
ETAPM, em vigor.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 8 de Junho de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 37/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 3.º do Código 
do Notariado, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 62/99/M, de 25 de 
Outubro, no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, no n.º 2 do artigo 1.º do Regulamento 
Administrativo n.º 23/2000 (Notariado dos Serviços Públicos) e 
no n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela Ordem 
Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

1. É designada para servir como notária privativa da Universi-
dade Politécnica de Macau a licenciada em Direito Chan Man 
Wa da mesma Universidade.

2. A notária privativa referida no número anterior é substi-
tuída, nas suas ausências e impedimentos, pela licenciada em 
Direito Chan Sut Leng da mesma Universidade.

3. É revogado o Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 52/2021.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

2 de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 38/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:


